LEGISLAGCAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°5.524, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1968

Dispbe sobre o Exercicio da Profissdo de
Técnico Industrial de Nivel Médio.

Art. 1° E livre o exercicio da profissdo de Técnlndustrial de nivel médio,
observadas as condi¢Oes de capacidade estabeleeglad ei.

Art. 2° A atividade profissional do Técnico Indistide nivel médio efetiva-se no
seguinte campo de realizacdes:

| - conduzir a execucgao técnica dos trabalhos deespecialidade;

Il - prestar assisténcia técnica no estudo e debemento de projetos e
pesquisas tecnoldgicas;

Il - orientar e coordenar a execucdo dos serviges manutencdo de
equipamentos e instalacoes;

IV - dar assisténcia técnica na compra, venda kzagéo de produtos e
equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboracédo e execuedwajetos, compativeis com a
respectiva formacéo profissional.

Art. 3° O exercicio da profissédo de Técnico Indaktte nivel médio é privativo
de quem:

| - haja conluido um dos cursos do segundo ciclemkno técnico industrial,
tenha sido diplomado por escola oficial autorizama reconhecida, de nivel médio,
regularmente constituida nos termos da Lei n® 482420 de dezembro de 1961;

Il - apb6s curso regular e valido para o exercica mtofissdo, tenha sido
diplomado por escola ou instituto técnico indus&itrangeiro e revalidado seu diploma no
Brasil, de acordo com a legislacéo vigente;

lll - sem os cursos e a formacédo atras referidostecna data da promulgacdo
desta Lei, 5 (cinco) anos de atividade integradacaropo da técnica industrial de nivel
médio e tenha habilitacdo reconhecida por érgagetante.

Art. 4° Os cargos de Técnico Industrial de niveldim¢ no servico publico
federal, estadual ou municipal ou em érgéos diogjiidiretamente pelo poder publico, bem
como na economia privada, somente serdo exercidws ppofissionais legalmente
habilitados.

Art. 5° O Poder Executivo promovera expedicdo gelesnentos, para execucao
da presente Lei.

Art. 6° Esta Lei sera aplicavel, no que couber, tégsicos agricolas de nivel
meédio.

Art. 7° A presente Lei entra em vigor na data deiblicacao.

Art. 8° Revogam-se as disposicoes em contrario.



LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO N°90.922, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1985

Regulamenta a Lei n° 5524, de 5 de
novembro de 1968, que dispde sobre o
Exercicio da Profissdo de Técnico Industrial e
Técnico Agricola de Nivel Médio ou de 2°
Grau.

Art. 1° Para efeito do disposto neste Decreto,nelei®-se por Técnico Industrial
e Técnico Agricola de 2° Grau ou, pela legislagdterar, de nivel médio, os habilitados
nos termos das Leis ns. 4.024, de 20 de dezemhiBGie 5.692, de 11 de agosto de 1971 e
7.044, de 18 de outubro de 1982.

Art. 2° E assegurado o exercicio da profissdo d@eité de 2° Grau de que trata o
artigo anterior, a quem:

| - tenha concluido um dos cursos técnicos indaiste agricolas de 2° Grau, e
tenha sido diplomado por escola autorizada ou rexmda, regularmente constituida, nos
termos das Leis ns. 4.024, de 20 de dezembro di, 5992, de 11 de agosto de 1971 e
7.044, de 18 de outubro de 1982;

Il - seja portador de diploma de habilitacdo edmegiexpedido por instituicdo de
ensino estrangeira, revalidado na forma da ledislagrtinente em vigor;

[ll - sem habilitagdo especifica, conte, na datardaulgacéo da Lei n® 5.524, de
5 de novembro de 1968, 5 (cinco) anos de atividad® Técnico de 2° Grau.

Paragrafo Unico. A prova da situacdo referida esilll seré feita por qualquer
meio em direito permitido, seja por alvara muniGipagamento de impostos, anotacdo na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social ou congme de recolhimento de contribuicbes
previdenciarias.

Art. 3° Os Técnicos Industriais e Técnicos Agrisotle 2° Grau observado o
disposto nos artigos 4° e 5°, poderéo:

| - conduzir a execucao técnica dos trabalhos deespecialidade;

Il - prestar assisténcia técnica no estudo e debamento de projetos e
pesquisas tecnoldgicas;

[l - orientar e coordenar a execucdo dos serviges manutencdo de
equipamentos e instalagdes;

IV - dar assisténcia técnica na compra, venda kza¢éo de produtos e
equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboracdo e execuggwajetos compativeis com a
respectiva formacdao profissional.



